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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de São José dos Campos, pela existência naquela cidade do Projeto Criança Cidadã.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, ao Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo Ronaldo Marzagão - Rua Líbero Badaró, 39 - 12º Andar - CEP 01009-000 - SÃO PAULO – SP, e ao Senhor Comandante Geral da Polícia Militar no Estado de São Paulo Coronel PM Roberto Antonio Diniz – Praça Coronel Fernando Prestes, 115 – Luz – CEP 01124-060 – SÃO PAULO – SP.

JUSTIFICATIVA

Há três anos, os Policiais Militares da cidade de São José dos Campos: Capitão Adalto da Silva Martins, os 3º Sargentos João Batista dos Santos e Carlos José Roberto dos Santos e os Soldados Alexandro Bechara de Faria e Luiz Carlos Rita, preocupados com o envolvimento de crianças e adolescentes com o tráfico de entorpecentes devido à sua ociosidade e também à evasão escolar, fundaram o Projeto Social Criança Cidadã, que hoje conta com mais de 300 alunos.

Referido projeto evita a evasão escolar e também que os aliciadores do tráfico de entorpecentes se aproximem das crianças e adolescentes, oferecendo-lhes atividades esportivas, culturais, sociais, etc.

O projeto, que conta com o apoio e parceria das escolas do bairro Eugenio de Melo na cidade de São José dos Campos e a empresa Ericsson, atende a crianças e adolescentes com o objetivo de formar cidadãos, trabalhando conceitos de responsabilidade social, cidadania, auto-estima, disciplina, além de promover a aproximação entre a comunidade e a Polícia Militar.

A escolha do bairro Eugenio de Melo em São José dos Campos se deu em razão de lá ser verificado um alto índice de tráfico de drogas, potencializado o contato com crianças e adolescentes em razão de muitos destes ficarem nas ruas.

Além de tudo o já mencionado, o projeto oferece espaço alternativo de vivência e convivência no período complementar ao horário escolar, promovendo a integração social, prevenção a doenças, marginalidade e violência, disseminando o conceito de cidadania e a importância da Polícia Militar neste contexto.

Mundialmente o esporte é reconhecido como agente de segurança pública preventiva, pois desenvolve naturalmente a conscientização do bem público coletivo e do cidadão com direitos e deveres, minimiza o quadro de exclusão social, ajudando a formar o cidadão e potencializando a qualidade de vida.

O esporte promove o trabalho em equipe e o jogo limpo, atraindo crianças e adolescentes à escola.

O trabalho desenvolvido pelo projeto Criança Cidadã envolve exemplos de cidadania que são destacados diariamente e há a integração com outros projetos tais como visitas, competições esportivas, eventos, festas, etc.

Além do esporte, atividades transversais são ministradas por professores voluntários. Antes das atividades esportivas são apresentadas palestras sobre entorpecentes, comportamento social, nutrição, etc.

Diante dessa louvável iniciativa, justo o envio de um voto de congratulações à população de São José dos Campos por contar com este projeto.

Por todas essas razões, tem-se por justificada a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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